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Preside

Vice Presidente

Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições regimentais,

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bertioga a realização de

Conferência Municipal de Cultura.

JUSTIFICATIVA

Este ano concorrerá a 4° Conferência Nacional de Cultura, de 04 a 08 de

dezembro em Brasília que terá como tema central "Democracia e Direito a Cultura".

A Conferência Municipal é de responsabilidade do Município e acontece para

que a população possa debater as necessidades do setor e, propor aos gestores da área

projetos e programas de culturais para o município.

A chamada do Governo Federal possibilidade que a municipalidade venha

debater os eixos propostos ao tema central, para que de forma regionalizada o Estado

possa levar a nível nacional das demandas priorizadas por cada região. Essa ação em rede

é muito importante e o município de Bertioga não pode ficar de fora. Desta forma o

movimento cultural de Bertioga através da "Rede Ampla Cultura Bertioga - RACB" espera

pela realização da Conferência Municipal.

Justificado o pedido.,-SQlieito-o-envt©~dêofícÍo ao Executivo Municipal para que

através da Secretária'^ Turismo Cultura realize ^Conferência, dando-se ciência ao
Conselho MqríTcipal de Cultura e ao movimento cultur^e Bertioga - RACB.

)uvindo-se o Douto Plenário, esta é a JrtíJicação que v^J^idamente subscrita.

19 de setembro de 2023.

, Eng.° Eduardo Pereira
Vereador

"porque Deus é o que opera em vós tanto o querer como o efetuar,
segundo a sua boa vontade."
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